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Excelentíssimo Senhor Presidente, 1e Secretário

Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do § 1', do art. 78, da
Constituição Estadual, decidi VETAR PARCIALMENTE o Projeto de Lei de iniciativa
parlamentar que "Declara as festividades juninas dos dias 75 a 24 de junho
da cidade de São loão do Piauí como Patrimônio Cultural lmaterial do
estado do Piauí'.

O Projeto de Lei AL-P-(SGM) Ne 39312023, de iniciativa parlamentar e
aprovado pelo Poder Legislativo, visa declarar como Patrimônio lmaterial do
estado do Piauí as festividades juninas da cidade de São João do Piauí.

Reconheço os elevados propósitos do legislador e a importância
cultural do Festival, todavia, vejo-me compelido a negar parcialmente
assentimento ao Projeto pelas razões que passo a expor, incidindo o veto sobre
o inciso ldo art.4s da Proposição, reproduzido a seguir:

Art. 4s Para atingir os objetivos mencionados no Artigo 3e, o estado do Piauí, por
meio dos órgãos competentes, deverá:

| - apoiar e incentivar a realização das Festividades Juninas de São .loão do
Piauí, oferecendo recursos técnicos, financeiros e logísticos;

Trata-se de um evento organizado pela Prefeitura Municipal de São
João do Piauí. Por conseguinte, não é razoável que o legislativo estadual defina o
Estado do Piauí como sendo responsável pelos recursos técnicos, financeiros e
logísticos.

As razões que justificam o presente veto parcial não ingressam no
mérito da matéria analisada. A razão argumentativa ampara-se no vício formal de
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iniciativa.

oProjetodeLeicriaobrigaçôesdecunho-ad.ministrativo,
estabelecendo condutas a serem cumpridas pela Administraçáo Pública, além de

criar despesas para o Poder Executivo. Por conseguinte, a iniciativa parlamentar,
ainda quà revestida de boas intençôes, invadiu a esfera da gestão administrativa.

Peço vênia para transcrever decisôes do supremo Tribunal Federal
sobre vício de iniciativa em leis que acarretam o aumento de despesas para o

Poder Executivo, in verbis'.

EMENTA: Agravo regimental no recurso extraordinário. Competêncla do relator
para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível. Lei municipal
áe iniciJtiva párlamentar. lntrodução de matéria no conteúdo programático das
escolas das redes municipal e privada de ensino. Criação de atribuiçáo.
Professor. Curso de formação. Regime do servidor. Aumento de
despesa. lnconstitucionalidade formal. Vício de iniciatava. PrerÍogativa
do chefe do Podêr Executivo. Precedentes. 1. É competente o relator
(arts.557, caput, do Códiqo de Processo Civil e 21, § le, do Regimento lnterno do
Supremo Tribunal Federal) para negar seguimento 'ao recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal SupenoÍ'.2. Ofende a Constituiçáo Federal a lei de iniciativa
parlamentar que cria atribuições para órgãos públicos e que trata do
provimento de cargos e do regime jurídico dos servidores públicos, uma vez
que, no caso, cabe ao chefe do Poder Executivo, privativamente, a deflagração
do processo legislativo. 3. É pacífica a jurisprudência da Corte no sentido
de padecêr de inconstitucionalidade formal a lei de iniciâtiva
paílamentar quê, ao tratar de tema relativo a serwidores públicos,
acaÍreta aumento de dêspêsa pâra o Poder Exêcutlvo. 4. Agravo
regimental não provido". (RE 395.912-AgR/SP, Rel. Min. DIAS TOFFOU, Primeira
Turma, DJe de 2ol9l20l3) (negritos acrescidos)

EMENTA: Direito Constitucional. Agravo interno em recurso extraordinário com
agravo. Controle de constitucionalidade. Vício de iniciativa. lnstituição de
programa de saúde pública. lniciativa privativa do poder executivo. Acórdão do
tribunal de origem que se alinha à jurisprudência do STF. Precedentes. J.J
iurisprudência do Suoremo Tribuna I Federal é firme no sentido de ser
inconstitucaonal lei de iniciativa do Poder Leoislativo oue desencadeia
âumento dê despêses públices êm metéÍiâ dê iniciativa do chêfe do
Podêr Exêcutivo. bem como assentou sêr de comoetência do
Poder Executivo leis oue estruturam ou alterem ótuáos
ou secretarias da administracáo oública.2. Agravo interno provido, a fim
de negar provimento ao recurso extraordinário. (ARE 784594 AoR/SP AG.REG.
NO RECURSO EXTRAORDINARIO COM AGRAVO, Relator(a): Min. MARCO
AURELIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. ROBERTO BARROSO, Julgamento:
O8lO8l2O].7, Ôrgão lulgador: Primeira Turma) (grifos e negritos acrescidos)

Diante do exposto, por ter incursionado indevidamente em domínio
temático cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Poder Executivo, o Projeto padece
de inconstitucionalidade.

Sem embargo, a Constituição Estadual prevê o exercício do poder de
veto nos seguintes termos:

Art. 78. ornissis

§ 10 O Govemador, se considerar o projeto, no todo ou em parte,
inconstitucional ou contrário ao interesse público, deverá vetá-lo total ou
parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento e
comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente da Assembleia
Legislativa os motivos do veto.

§ 2o omissis

Por todo o exposto, amparado nos motivos acima elencados,
resolvo VETAR PARCIALMENTE o Projeto de Lei, incidindo o veto sobre o inciso I

do art.4e do Proieto, por entendê-lo inconstituciona l.



Senhor Presidente, são essas as razôes que me levaram a vetar
parcialmente este Projeto de Lei, as quais submeto à elevada consideração dos
Senhores(as) membros dessa Augusta Assembleia Legislativa.

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí
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